
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 25ª SESSÃO VIRTUAL, EM 18 DE MAIO DE 2021 

 
SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito Campos 
de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade Morgado 
Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do Regulamento da 
Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores Julgadores: 
Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, Carlos 
Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, Desembargador 
Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto Ribas Tavarnaro. 
Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloisa Helena Machado. 
Às catorze horas foi aberta a Sessão de Julgamento virtual. 
 

JULGAMENTOS 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600564-14.2020.6.16.0150 
PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 SUZETE APARECIDA BOIAN VEREADOR  
RECORRENTE: SUZETE APARECIDA BOIAN 
ADVOGADA: CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600570-21.2020.6.16.0150 
PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 REGINALDO ARIAS VEREADOR  
RECORRENTE: REGINALDO ARIAS  
ADVOGADA: CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600577-13.2020.6.16.0150 
PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 ROSA MARIA DE SOUZA VEREADOR  
RECORRENTE: ROSA MARIA DE SOUZA 
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ADVOGADA: CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600417-85.2020.6.16.0150 
PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 CARLOS ENEIA FERREIRA DA SILVA 
VEREADOR  
RECORRENTE: CARLOS ENEIA FERREIRA DA SILVA ADVOGADA: 
CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600559-89.2020.6.16.0150 
PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 ADEILDO PEREIRA CARNAUBA 
VEREADOR  
RECORRENTE: ADEILDO PEREIRA CARNAUBA  
ADVOGADA: CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600567-66.2020.6.16.0150 
PROCEDÊNCIA: SANTA FÉ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 MANOEL DE SOUZA LIMA VEREADOR  
RECORRENTE: MANOEL DE SOUZA LIMA  
ADVOGADA: CECILIA MARIA VACCARO BRAMBILLA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 150ª ZONA ELEITORAL DE SANTA FÉ PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600349-55.2020.6.16.0112 
PROCEDÊNCIA: GUARANIAÇU/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSE IVOLMIR DE OLIVEIRA VEREADOR  
RECORRENTE: JOSE IVOLMIR DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: JOAO PAULO BOCALON  
RECORRIDO: JUÍZO DA 112ª ZONA ELEITORAL DE GUARANIAÇU PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600429-
36.2020.6.16.0171 
PROCEDÊNCIA: ALMIRANTE TAMANDARÉ/ PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
EMBARGANTE: ALESSANDRO SALES DE LARA 
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA  
EMBARGANTE: COLIGAÇÃO ALMIRANTE TAMANDARÉ SEGUINDO EM 
FRENTE  
ADVOGADA: MARCELA BATISTA FERNANDES  
ADVOGADO: HALLEXANDREY MARX BINCOVSKI  
ADVOGADA: GRACIANE DOS SANTOS LEAL  
ADVOGADO: LEANDRO SOUZA ROSA 
EMBARGADO: EDISON DUARTE DA SILVA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600824-34.2020.6.16.0072 
PROCEDÊNCIA: PARANAVAÍ/ PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: EDUARDO DOMINGOS DAL PRA  
ADVOGADO: ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES  
ADVOGADA: ELIANA NOBUE ISHIKAWA  
RECORRIDO: CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES 
ADVOGADO: ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS  
ADVOGADO: VICTOR SILVESTRE DA SILVA  
ADVOGADO: GILSON JOSE DOS SANTOS 
RECORRIDO: CAUÊ HARFUCH 
ADVOGADO: VICTOR SILVESTRE DA SILVA  
ADVOGADO: GILSON JOSE DOS SANTOS 
RECORRIDO: FLÁVIO 
RECORRIDO: WAGNER 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600780-19.2020.6.16.0006 
PROCEDÊNCIA: ANTONINA/ PR 
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RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA  
RECORRIDA: MUNIRA PELUSO 
RECORRIDO: IZAIAS ANTONIO DE OLIVEIRA CUNHA 
RECORRIDO: LUCIANO DO NASCIMENTO SILVA 
RECORRIDA: SIBELLY CAROLINE PINTO MAYER 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600346-48.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA/ PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
REQUERENTE: PARTIDO ECOLOGICO NACIONAL - PEN DIRETORIO 
ESTADUAL - PR 
RESPONSÁVEL: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 
RESPONSÁVEL: ANTONIO GLADEMYR SILVERIO 
REQUERENTE: PATRIOTA - PATRIOTA (Comissão Provisória Estadual 
do Paraná) 
REQUERENTE: PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA - PRP 
DIRETORIO ESTADUAL – PR 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
RESPONSÁVEL: JORGE LUIZ DE PAULA MARTINS 
RESPONSÁVEL: CARLOS ALBERTO DOMBECK 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte indeferiu o pedido de 
regularização, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600242-38.2020.6.16.0103 
PROCEDÊNCIA: CHOPINZINHO/ PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
REQUERENTE: ELEICAO 2020 CRISTIANE DOS SANTOS VEREADOR 
REQUERENTE: CRISTIANE DOS SANTOS 
ADVOGADA: SUELEN DE LIMA 
ADVOGADO: RUBENEI MELOTO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 103º ZONA ELEITORAL DE CHOPINZINHO PR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600246-75.2020.6.16.0103 
PROCEDÊNCIA: CHOPINZINHO/ PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 NELCIANE ZORNITA DE QUADROS 
VEREADOR  
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RECORRENTE: NELCIANE ZORNITA DE QUADROS  
ADVOGADA: SUELEN DE LIMA 
ADVOGADO: RUBENEI MELOTO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 103º ZONA ELEITORAL DE CHOPINZINHO PR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600255-77.2020.6.16.0025 
PROCEDÊNCIA: CAMBARÁ/PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 CLAUBER DE SOUZA PINTO VEREADOR  
RECORRENTE: CLAUBER DE SOUZA PINTO 
ADVOGADO: MARCUS VINICIUS DE ANDRADE  
RECORRIDO: JUÍZO DA 025ª ZONA ELEITORAL DE CAMBARÁ PR 
Julgamento suspenso em face de pedido de vista do Juiz Thiago 
Paiva dos Santos, com retorno para o dia 26.05.2021. 
 
HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 0600065-58.2021.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: PORECATU/ PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
IMPETRANTE: BENEDITO SILVA JUNIOR 
IMPETRADO: JUÍZO DA 065º ZONA ELEITORAL DE PORECATU PR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte concedeu a ordem, nos 
termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600236-31.2020.6.16.0103 
PROCEDÊNCIA: CHOPINZINHO/ PR 
RELATOR: DR. ROGÉRIO DE ASSIS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSE ALICIO SAGJO PEDROSO 
VEREADOR  
RECORRENTE: JOSE ALICIO SAGJO PEDROSO  
ADVOGADA: SUELEN DE LIMA 
ADVOGADO: RUBENEI MELOTO 
RECORRIDO: JUÍZO DA 103º ZONA ELEITORAL DE CHOPINZINHO PR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 0600264-
76.2020.6.16.0045 
PROCEDÊNCIA: RIO BONITO DO IGUAÇU/ PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: ODAIR JOSE DE FRANCA MANDZIEROCHA 
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ADVOGADO: JOSINALDO DA SILVA VEIGA 
EMBARGADO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA1 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0600776-26.2020.6.16.0153 
PROCEDÊNCIA: BITURUNA/ PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 RODRIGO ROSSONI PREFEITO 
RECORRENTE: RODRIGO ROSSONI 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
RECORRENTE: UNIÃO, RESPEITO E LIBERDADE 20-PSC / 12-PDT / 17-
PSL / 40-PSB / 22-PL / 15-MDB / 55-PSD / 90-PROS  
ADVOGADO: RENATO FABIANO ECKERT  
ADVOGADO: GEAN LUCAS CARVALHO 
ADVOGADO: JEAN CARLO WERUS  
RECORRIDA: ELEICAO 2020 RODRIGO ROSSONI PREFEITO 
RECORRIDO: RODRIGO ROSSONI 
ADVOGADO: ALEX STRATMANN CORDEIRO 
RECORRIDA: UNIÃO, RESPEITO E LIBERDADE 20-PSC / 12-PDT / 17-
PSL / 40-PSB / 22-PL / 15-MDB / 55-PSD / 90-PROS  
ADVOGADO: RENATO FABIANO ECKERT  
ADVOGADO: GEAN LUCAS CARVALHO 
ADVOGADO: JEAN CARLO WERUS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 
recursos, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600044-87.2020.6.16.0042 
PROCEDÊNCIA: LONDRINA/ PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: PARTIDO DA REPUBLICA - PR COMISSAO PROVISORIA 
ADVOGADA: MARYANNE LOPES MARTINS 
RECORRENTE: EMERSON MIGUEL PETRIV 
RECORRENTE: MARLY DE FATIMA RIBEIRO 
RECORRENTE: GUILHERME HENRIQUE PETRIV  
ADVOGADO: ZENO BETTONI BORTOLOTTI  
RECORRIDO: PARTIDO DA REPUBLICA - PR COMISSAO PROVISORIA 
ADVOGADA: MARYANNE LOPES MARTINS 
RECORRIDO: EMERSON MIGUEL PETRIV 
RECORRIDA: MARLY DE FATIMA RIBEIRO 
RECORRIDO: GUILHERME HENRIQUE PETRIV  
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ADVOGADO: ZENO BETTONI BORTOLOTTI 
Decisão: Por maioria de votos, a Corte conheceu em parte do 
recurso eleitoral e integralmente do adesivo, e, no mérito, negou-
lhes provimento, nos termos do voto do Relator. Divergiu do voto 
do Relator o Juiz Roberto Ribas Tavarnaro, que declarou voto, 
acompanhado pelo Desembargador Fernando Quadros da Silva.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600439-29.2020.6.16.0091 
PROCEDÊNCIA: INAJÁ/PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: CLEBER GERALDO DA SILVA 
ADVOGADO: MARIO APARECIDO DE SOUZA 
RECORRENTE: ADECIO APARECIDO BORBA 
RECORRENTE: CLEVER VERAS QUEIROZ EVANGELISTA 
RECORRENTE: EDUARDO CINTRA LUGLI 
RECORRENTE: ELIANE VIEIRA DOS SANTOS 
RECORRENTE: OSVALDO JUNIOR GONCALVES MALDONADO 
RECORRENTE: WALDEMAR DOS SANTOS 
ADVOGADA: STEPHANE RECCO MOTA  
ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES 
RECORRENTE: GIOVANI DE OLIVEIRA LUIZ 
RECORRENTE: PAULO RICARDO ALEXANDRE BORBA 
ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES 
RECORRIDO: CLEBER GERALDO DA SILVA 
ADVOGADO: MARIO APARECIDO DE SOUZA 
RECORRIDO: ADECIO APARECIDO BORBA 
RECORRIDO: CLEVER VERAS QUEIROZ EVANGELISTA 
RECORRIDO: EDUARDO CINTRA LUGLI 
RECORRIDA: ELIANE VIEIRA DOS SANTOS 
RECORRIDO: OSVALDO JUNIOR GONCALVES MALDONADO 
RECORRIDO: WALDEMAR DOS SANTOS 
ADVOGADA: STEPHANE RECCO MOTA  
ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES 
RECORRIDO: GIOVANI DE OLIVEIRA LUIZ 
RECORRIDO: PAULO RICARDO ALEXANDRE BORBA 
ADVOGADA: TERESA LEMOS DE MENESES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu de ambos os 
recursos e, de ofício, extinguiu-os por falta de legitimidade ativa e 
de interesse de agir, nos termos do voto do Relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 0600519-
95.2020.6.16.0154 
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PROCEDÊNCIA:MARINGÁ/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA  
EMBARGANTE: ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS 
ADVOGADO: ALEXIS EUSTATIOS GARBELINI KOTSIFAS  
ADVOGADO: VITOR JOSE BORGHI 
ADVOGADO: EDUARDO FERRAZ KOTSIFAS 
EMBARGADO: CIDADANIA - MARINGA - PR - MUNICIPAL 
ADVOGADO: RAPHAEL ESTEVES MORIBE  
ADVOGADO: ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 0600273-
61.2020.6.16.0199 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
EMBARGANTE: LEANDRO JOSE PAZINATTO ROCHA 
EMBARGANTE: SYLVIO MONTEIRO NETO 
EMBARGANTE: SÃO JOSÉ MAIS FORTE 45-PSDB / 14-PTB / 27-DC / 36-
PTC / 22-PL / 17-PSL / 25-DEM 
ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  
ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI 
EMBARGANTE: VAMOS JUNTOS 23-CIDADANIA / 51-PATRIOTA / 19-
PODE / 90-PROS / 40-PSB / 55PSD 
ADVOGADO: WAGNER LUIZ ZACLIKEVIS 
ADVOGADA: TAINARA PRADO LABER  
ADVOGADO: MIGUELANGELO DOS SANTOS RODRIGUES LEMOS 
EMBARGADOS: OS MESMOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu de ambos os 
embargos de declaração, e, no mérito, acolheu os embargos de 
declaração de Sylvio Monteiro Neto, Leandro José Pazinatto Rocha e 
Coligação São José Mais Forte para sanar a contradição apontada, 
sem modificação no resultado do julgamento, e rejeitou os 
embargos de declaração da Coligação Vamos Juntos, nos termos do 
voto do Relator.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600628-43.2020.6.16.0079 
PROCEDÊNCIA: IBAITI/ PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 SAMUEL DA SILVA VEREADOR  
RECORRENTE: SAMUEL DA SILVA 
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ADVOGADO: RENE LEAL BUENO  
ADVOGADO: EDMILSON MARQUES  
RECORRIDO: JUÍZO DA 079ª ZONA ELEITORAL DE IBAITI PR Decisão: 
À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, no mérito, 
deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO Nº 0600173-
93.2020.6.16.0074 
PROCEDÊNCIA: ARAUNA/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO  
EMBARGANTE: LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: MARIANGELA CUNHA  
ADVOGADO: JOSE LUIZ GURGEL  
ADVOGADO: IZALVI BARRETO DA SILVA  
EMBARGADO: ELEICAO 2020 DAVI FAVARO PREFEITO  
EMBARGADO: DAVI FAVARO 
ADVOGADO: CEZAR AUGUSTO FERREIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 0000008-47.2014.6.16.0158 
PROCEDÊNCIA: PARANAGUÁ 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO  
RECORRENTE: LINCON FABIANO GRIGOLETTI 
ADVOGADO: AMIN YOUSSEF KOURANI 
RECORRIDO: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA  
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600487-22.2020.6.16.0015 
PROCEDÊNCIA: PONTA GROSSA/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 MABEL CORA CANTO PREFEITO 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 PIETRO ARNAUD SANTOS DA SILVA 
VICE-PREFEITO 
RECORRENTE: MABEL CORA CANTO 
RECORRENTE: PIETRO ARNAUD SANTOS DA SILVA 
RECORRENTE: PONTA GROSSA EM PRIMEIRO LUGAR 19-PODE / 20-
PSC / 40-PSB / 23-CIDADANIA / 12-PDT / 15-MDB / 35-PMB / 11-PP 
ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  
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ADVOGADO: DYLLIARDI ALESSI  
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI 
RECORRIDA: ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT 
RECORRIDO: SAULO VINICIUS HLADYSZWSKI 
RECORRIDA: SOMOS TODOS PONTA GROSSA 43-PV / 70-AVANTE / 
45-PSDB / 55-PSD  
ADVOGADO: JHIOHASSON WEIDER RIBEIRO TABORDA  
ADVOGADO: JULIANO DEMIAN DITZEL 
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO 
ADVOGADO: JHONATHAN SIDNEY DE NAZARE  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI  
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO 
RECORRIDO: MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: GUSTAVO BUENO LAROCA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600603-93.2020.6.16.0155 
PROCEDÊNCIA: PIRAQUARA/ PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JOSUEL LOPES RIBEIRO VEREADOR 
RECORRENTE: JOSUEL LOPES RIBEIRO  
ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  
ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  
ADVOGADA: VALQUIRIA DE LOURDES SANTOS 
ADVOGADO: GIRLEI EDUARDO DE LIMA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 155ª ZONA ELEITORAL DE PIRAQUARA PR  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, 
e, no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600148-37.2020.6.16.0056 
PROCEDÊNCIA: CARLÓPOLIS/PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: ELEICAO 2020 JUSSELEM MARIA COSTA VEREADOR  
RECORRENTE: JUSSELEM MARIA COSTA  
ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
ADVOGADO: RICARDO JOSE PIRES 
ADVOGADO: ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR  
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RECORRIDO: JUÍZO DA 056ª ZONA ELEITORAL DE CARLÓPOLIS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
Julgamento adiado, por indicação do Relator, para o dia 
20.05.2021:  RECURSO ELEITORAL Nº 0600104-40.2020.6.16.0178. 
 
Julgamento adiado, por indicação do Relator, para o dia  
26.05.2021: RECURSO ELEITORAL Nº 0600243-93.2020.6.16.0015. 
  
Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual foi designado o dia 20 de 
maio, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão de 
Julgamento Presencial. 
 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas do dia 19 de maio de 
2021, foi encerrada a Sessão. E, para constar, eu                           
                                                 Danielle Cidade Morgado Maemura, 
Secretária, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Senhor 
Presidente, deste Tribunal. 
 
Curitiba, 19 de maio de 2021. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 

 
 
 


